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Modalidade da Contratação: Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, 
Inciso X da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura do Aditivo: 27.09.2023
Vigência do Aditivo: 28.09.2023 a 27.09.2024
Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência Contratual e Inclusão de Cláu-
sula de Rescisão Antecipada.
Fundamento Legal do Aditivo: Art. 62, §3º, I da Lei nº 8.666/1993 c/c Art. 
3º da Lei 8.245/1991
Valor mensal de Até: R$-11.820,06 (onze mil, oitocentos e vinte reais e 
seis centavos)
Contratada: JML Incorporações Ltda.
Endereço:  Rua Saturno Bolsoni, nº 659 Bairro: Centro
CEP: 95345-000  Protasio Alves/RS 
Diretor Responsável: Paulo Arévalo – Diretor Administrativo
Ordenador Responsável: Ruth Pimentel Mello – Diretora-Presidente

Protocolo: 991279
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 0895 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no DOE n° 28.508/18.07.1997,
E CONSIDERANDO O TEOR DO PAE Nº 2023/2227999.
RESOLVE:
AUTORIZAR, o afastamento da servidora CLÁUDIA REGINA NAVAS PEREI-
RA LOUREIRO, matrícula nº 5763541/3, cargo ENFERMEIRO, lotada na 
UNIDADE DE REABILITAÇÃO - PSICOSSOCIAL, para participar do Módulo 
Presencial do “Curso de Especialização em Pneumologia Sanitária da ENPS/
FIOCRUZ - 2023”, ministrado no Centro de Referência Dr. º Hélio Fraga/
FIOCRUZ, a ser realizado no Rio de Janeiro/RJ, no período de 28/09/2023 
a 31/10/2023, com ônus parcial.
PORTARIA N° 0896 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no DOE n° 28.508/18.07.1997,
E CONSIDERANDO O TEOR DO PAE Nº 2023/2228173.
RESOLVE:
AUTORIZAR, o afastamento da servidora LUCIANA CRISTINA PAIVA LEAL, 
matrícula nº 57194997/1, cargo ENFERMEIRO, lotada na UNIDADE DE 
REABILITAÇÃO - PSICOSSOCIAL, para participar do Módulo Presencial do 
“Curso de Especialização em Pneumologia Sanitária da ENPS/FIOCRUZ - 
2023”, ministrado no Centro de Referência Dr. º Hélio Fraga/FIOCRUZ, a 
ser realizado no Rio de Janeiro/RJ, no período de 28/09/2023 a 15/10/2023 
e no dia 31/10/2023, com ônus parcial.
PORTARIA N° 0898 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição Estadual,
E CONSIDERANDO o teor dos PAE nº 2023/2240767.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor LEONARDO DOS SANTOS BARBOSA, matrícula nº 
5897157/1, lotado na DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO, para responder pelo Car-
go Comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS/ 
DAS-3 (CHEFIA DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO), no período de 15.11.2023 
a 14.12.2023, em substituição a titular JAÍRA ATAÍDE DOS SANTOS DE 
BRITO, matrícula nº 5096324/1, que se encontrará em gozo de Férias 
Regulamentares.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 26.09.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 991430
PORTARIA N° 1.024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a solicitação da Comissão de Tomada de Contas Especiais 
referente ao processo nº 2023/1096531
RESOLVE:
I-Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Tomada de Contas Especial, instaurada pela PORTARIA 
Nº 803.2023 de 31 de julho de 2023, a fim de promover a apuração 
dos fatos em tese suscitados no bojo do Termo de Convênio 03/2014, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde Pública e a Prefeitura 
Municipal de Mojuí dos Campos, a identificação dos responsáveis pela 
entidade, a quantificação do dano ao erário, a formalização e a instrução 
do procedimento e a emissão do Relatório do Tomador de Contas, tendo 
em vista a não apresentação da Prestação de Contas em tempo hábil e 
diversas inconsistências.
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 991531

PORTARIA N° 0901 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/ 18.07.1997,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no DOE nº 
34.239 de 01/06/2020,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2023/1080381.
R E S O L V E:
CEDER, à CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, a servi-
dora ALESSANDRA QUINTO BENTES, matrícula n° 5865034/2, cargo MÉ-
DICO, lotada na Divisão de Vigilância a Saúde, pelo período de 04 (quatro) 
anos, a contar de 18 de setembro de 2023, com ônus para o órgão de 
destino.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
27.09.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 991762
PORTARIA N° 900 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 
1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme processo eletrônico administrativo nº 
2023/2243553.
R E S O L V E:
RESCINDIR, a contar de 27.09.2023, o contrato administrativo do servidor 
PEDRO REIAGO COELHO SILVA ARAÚJO, matrícula nº 5975624/1, cargo de 
MÉDICO, lotado no 11º Centro Regional de Saúde - Marabá.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
26.09.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
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PORTARIA Nº 183 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DOE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, de 
31/10/2022, a Cláusula Oitava do Contrato nº 058/2023(LANCE NORTE 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS, ELETROELETRÔNICOS LTDA) nos 
autos do Processo n°2022/735298.
R E S O L V E: Designar os servidores ANDERSON PANTOJA FERREIRA, 
Matrícula nº 5973084/1 e WLADIMIR DE VASCONCELOS NETO, Mat. 
5973087/1, lotados na DIPAT, para acompanhar, controlar e fiscalizar o 
contrato 058/2023, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, 
quando comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, para 
fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos os procedimentos 
necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA – ARIEL DOURADO SAM-
PAIO MARTINS DE BARROS.

Protocolo: 991297
PORTARIA N° 182 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DO 34.272, e PORTARIA Nº 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de 
setembro de 2017 no Capítulo V – Da Contratualização, em seu art. 32;
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus Contratos/Convênios administrativos, nos termos do art. 58, inciso III 
e art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 e os termos da Cláusula Nona do Contrato Assistencial nº 10/2023 
celebrado entre o Estado, por meio da Secretaria de Saúde Pública e o 
Hospital das Clínicas de Ananindeua, cujo objeto é realizar a contrata-
ção de Serviço Assistencial para realizar procedimentos de Cateterismo 
cardíaco e adulto e pediátrico, em caráter complementar, destinada aos 
pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, de forma estratégica com a 
finalidade de retaguarda à Fundação Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, 
na região Metropolitana I, conforme Processo Administrativo Eletrônico nº 
2022/278216.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento referente ao Contrato 
Assistencial nº 10/2023, a ser constituída por meio desta Portaria e será 
composta pelos membros abaixo:
Representantes do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA:
- Cleide Elma Pereira Ribeiro – Matrícula nº 721018/1;
- Hellen da Silva Cabral – Matrícula: 57224909/3;
- José Augusto Fonseca Dos Santos – Matrícula nº 55209549/1.
Representantes do Hospital das Clínicas de Ananindeua:
- Miracelia Carvalho Teles – CPF: 260.361.502-53;


